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Natureza Principal (C01157) ROUBO - CONSUMADO

Alvo do Evento CARGAS

Data/Hora do Fato / início da
Atividade

27/09/2017 20:00

Endereço do Fato /
Atividade

RODOVIA BR 251 KM 204 - CACHOEIRA DE PAJEU
/ MG

Digitador 387503 - ADEILTON PEREIRA DOS SANTOS / PC

Relator da Ocorrência 387503 - ADEILTON PEREIRA DOS SANTOS / PC

Viatura Não Informado

Equipe

Nome Cargo/Unidad
e

Envolvidos

Nome: joao paulo vieira dos santos
Envolvimento: VITIMA DE ACAO CRIMINAL / CIVEL
Data de Nascimento: 12/07/1980 Idade Aparente: 37
Naturalidade/ UF: RUSSAS/ CE
Endereço: BR 116 km 111 N°S/N
BAIRRO boqueirao do cesario - CEP 62900-000
RUSSAS/CE - BRASIL
Cútis: NEGRA
Nome da mãe: francisca vieira da siilva santos
Nome do pai: francisco honorato dos santos
Documento de Identificação: -

Unidade Responsável pelo
Registro

9ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/PEDRA AZUL -
PEDRA AZUL

Unidades de Destino

Nome Órgão

9ª DELEGACIA DE POLICIA
CIVIL/PEDRA AZUL

POLICIA CIVIL

Anexos



Histórico sra. delegada. comparece nesta delegacia de policia,
a vitima acima qualificada, com suas

responsabilidades civis e criminais, informando que
carregou na cidade de são paulo- sp, com destino a
regiao do nordeste do pais, o seu caminhão trator

placa hvr 9120, acoplado ao semi reboque, placa byc
1874, carregado com mercadorias diversas, com

manifestos nº1870 no valor de r$23.019,66 vinte e tres
mil e dezenove reais, sessenta e seis centavos,

nº1871 no valor de r$ 860,28(oitocentos e sessenta
reais e vinte e oito reais), e nº 1869 no valor de

r$316.744,53 trezentos e dezesseis mil, setecentos e
quarenta e quatro reais, cinquenta e tres centavos,

emitidos pela log 7 logistica. informa ainda que
quando trafegava, na altura do km 205 do rodovia

br251, foi abordado por um veiculo preto. não sendo
possível identifica-lo, momento em que um indivíduo
lhe apontou uma arma de fogo obrigando-o a parar,
neste instante desceram dois indivíduos do veiculo,

um deles assumiu a direção do veiculo, enquanto um
outro, ordenou que a vitima deitasse na cama do

veiculo e cobrisse a cabeça, que ficou vigiado por um
dos assaltantes enquanto a carga ora transportada
era transbordada para outro caminhão, que após a
saída dos indivíduos ainda permaneceu um longo

período dentro do caminhão, conforme os assaltantes
haviam ordenado, que saiu do caminhão apenas ao

clarear do dia, para se orientar do exato local em que
se encontrava, foi quando percebeu estar de fato,

numa estrada vicinal de terra batida nas imediações
da br 251. ao verificar o caminhão, percebeu que o
veiculo estava com as portas do baú abertas, e teria
restado no seu interior algumas caixas e sacarias,

aproximadamente 10% da carga transportada.


